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LEI N°. 1.4339 DE 06 DE MAIO DE 2016. 

"Dispõe sobre a alteração da referência dos empregos públicos de professor de creche e professor de 
pré-escola no quadro do magistério público municipal e dá outras providências ". 

ISMAEL DE FREITAS CALOR!, Prefeito Municipal de 
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal 
de Mariápolis APROVOU, e ele SANCIONA E PROMULGA, a 
seguinte Lei com a redação final. 

o 	Artigo 10. Fica alterada a referência do emprego público de professor de creche, passando da 
referência 01 (um), cujo valor é de R$ 956,15 (novecentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos), 
para a referência 07 (sete), cujo valor é de R$ 1.356,32 (um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e 
trinta e dois centavos), no Anexo II - Quadro de Pessoal - Empregos Permanentes, da Lei 
Complementar no 01, de 08 de abril de 2010. 

Artigo 2°. Fica alterada a referência do emprego público de professor de pré-escola, passando 
-da referência 01 (um), cujo valor é de R$ 956,15 (novecentos e cinquenta e seis reais e quinze 
centavos), para a referência 07 (sete), cujo valor é de R$ 1.356,32 (um mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais e trinta e dois centavos), no Anexo II - Quadro de Pessoal - Empregos Permanentes, da Lei 
Complementar n° 01, de 08 de abril de 2010. 

Artigo Y. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do orçamento 
vigente desta Municipalidade. 

Artigo 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação em órgão oficial do Município 

• 
de Mariápolis/SP, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Mariápolis/SP, 06 de mai  s  de 2016. 

ISMAE  1  '  ITAS CALOR! 
efeito 

Publicada e registrada na data supra e afixada no local de costume. 
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